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Este parecer foi homologado por despacho de 25 de julho de 2017, 
de Sua Excelência o Secretário de Estado da Saúde.

Está conforme.
Lisboa, 4 de agosto de 2017. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
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 AGÊNCIA DE AVALIAÇÃO E ACREDITAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

Deliberação n.º 797/2017

Taxa a cobrar pelos procedimentos de acreditação prévia 
de novos ciclos de estudos e de avaliação/acreditação de ciclos 

de estudos em funcionamento
Mercê de acordo estabelecido em junho de 2013 com as entidades 

representativas das instituições de ensino superior (CRUP, CCISP e 
APESP), no sentido de aliviar, tanto quanto possível, os encargos das 
instituições, efetuou -se nessa altura, a título experimental e pelo período 
de um ano, uma redução do valor das taxas de acreditação prévia de 
novos ciclos de estudos e de avaliação e acreditação dos ciclos de estu-
dos em funcionamento. Esse novo valor, estabelecido pela Deliberação 
n.º 1480/2013, acabou por vigorar até à presente data.

Admitindo que entretanto se terão mitigado as circunstâncias que 
justificaram essa redução do valor das taxas a cobrar pelos procedimentos 
em causa e verificando -se, concomitantemente, que em consequência 
da medida tomada a Agência passou a registar resultados negativos 
que urge corrigir, impõe -se neste momento retomar o valor das taxas 
anteriormente fixadas para os procedimentos de acreditação prévia de 
novos ciclos de estudos e de avaliação/acreditação de ciclos de estudos 
em funcionamento.

Assim, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 369/2007, de 5 de novembro, na alínea e) do n.º 2 do artigo 11.º dos 
Estatutos da Agência, aprovados pelo mesmo decreto -lei e ainda do 
artigo 21.º do Regulamento n.º 392/2013, de 16 de outubro, que aprova 
o regime dos procedimentos de avaliação e acreditação das instituições 
de ensino superior e dos seus ciclos de estudos;

O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior (A3ES), determina o seguinte:

1 — Pelo procedimento de acreditação prévia de novos ciclos de 
estudos, bem como pelo procedimento de avaliação/acreditação de ciclos 
de estudos em funcionamento, é devida uma taxa de € 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos euros) por cada ciclo de estudos;

2 — O referido montante deve ser pago à A3ES por transferência 
bancária ou outro meio equivalente até ao termo do prazo fixado anual-
mente pela Agência para a entrega do pedido de acreditação prévia de 
novos ciclos de estudos ou para a entrega do relatório de autoavaliação 
de ciclos de estudos em funcionamento, sendo esse pagamento condição 
de aceitação do pedido ou do início do processo de avaliação;

3 — A presente deliberação revoga a Deliberação n.º 1480/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, N.º 137, de 18 de julho de 
2013 e produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

26 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral.
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 ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho n.º 7631/2017
No exercício de competência própria, em tempo e pela forma legal e 

estatutária devida, e considerando que:

a) Nos termos do disposto nas alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), são atribuições das 
instituições de ensino superior a transferência e valorização económica 
do conhecimento científico e tecnológico e a prestação de serviços à 
comunidade e de apoio ao desenvolvimento;

b) Os Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril, 
doravante designada ESHTE, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 44/2008, de S. Ex.ª, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, de 21 de agosto de 2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2008, determinam, nas alíneas e) 
e f) do artigo 4.º, que são atribuições da ESHTE, entre outras, a realização 
de ações de formação profissional e de atualização de conhecimentos e 
a prestação de serviços à comunidade, numa perspetiva de valorização 
recíproca;


